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PORTARIA Nº 623, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021   
 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da Universidade; a Portaria nº 207, de 16 de abril de 2021; o Memorando 
Eletrônico nº 28/2021 – SOC, de 15 de outubro de 2021, resolve:   

 
Art. 1º  Dispensar o servidor docente Marcus Vinícius Sousa Rodrigues, da função de 

representante titular do Conselho Universitário – Consuni da Ufersa.  
Parágrafo único. A representação docente no Conselho Universitário – Consuni da 

Ufersa,  passa a contar com a seguinte composição: 

I -Representantes docentes titulares: 

a) Francisco Edcarlos Alves Leite; 

b) Samuel Oliveira de Azevedo;  

c) Hudson Pacheco Pinheiro; 

d) Daniel Freitas Freire Martins; 

e) Wesley de Oliveira Santos; 

f) José Flávio Timoteo Júnior; 

g) Kátia Cilene da Silva Moura; 

h) Lázaro Luis de Lima Sousa; 

i) Daniel Valadão Silva; 

j) Rui Sales Júnior; 

k) Sidnei Miyoshi Sakamoto; 

l) Lázaro Fabrício de França Souza; 

m) Ulisses Levy Silvério dos Reis; 

n) Ângelo Magalhães Silva; 

o) Rodrigo Nogueira de Codes; e 

p) Alexandre José de Oliveira; 
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Art. 2º   Permanecem inalterados os prazos dos mandatos determinados pelo art. 2º da 
Portaria nº 207, de 16 de abril de 2021. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
  

 
 
 

 LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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